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PROJETO DE LEI N.º 1.454, DE 2021 
(Do Sr. Leonardo Gadelha) 

 
Altera a Lei nº 14.133, de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), para reservar, pelo menos, 5% (cinco por cento) dos 
postos de trabalho nos contratos de serviços de execução por terceiros, 
para mulheres vítimas de violência doméstica, dependentes 
economicamente de seus cônjuges ou companheiros. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9384/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021
(Do Sr. LEONARDO GADELHA)

Altera  a  Lei  nº  14.133,
de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos),  para  reservar,  pelo
menos,  5%  (cinco  por  cento)  dos
postos  de  trabalho  nos  contratos  de
serviços  de  execução  por  terceiros,
para  mulheres  vítimas  de  violência
doméstica,  dependentes
economicamente de seus cônjuges ou
companheiros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 14.133, de 2021, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art.
25. ..................................................

............................................................
.....

§  9º  O  edital  da  licitação,  na  forma
disposta em regulamento:

I – poderá exigir que o contratado destine
um percentual  mínimo da mão de obra responsável  pela
execução do objeto da contratação a oriundo ou egresso do
sistema prisional;

II  – exigirá que o contratado destine,  no
mínimo, 5% (cinco por cento) da mão de obra responsável
pela execução do objeto da contratação a mulheres vítima
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

de violência  doméstica,  dependentes  economicamente  de
seus cônjuges ou companheiros.” (NR)

“Art.  91-A.  É  cláusula  necessária  dos
contratos de serviços de execução por terceiros a reserva
de pelo menos 5% (cinco por cento) dos postos de trabalho
a  mulheres  vítima  de  violência  doméstica,  dependentes
economicamente de seus cônjuges ou companheiros.” (NR)

“Art. 115. Ao longo de toda a execução do
contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos
prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para
reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, no edital ou no contrato. 

............................................................
(NR)”

Art. 3º Não se aplica o disposto nesta Lei
aos contratos cujo edital se encontrar publicado antes da
sua entrada em vigor.

Art.  4º Lei  complementar estabelecerá as
diretrizes para execução desta lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A sociedade vive uma guerra contra o novo
coronavírus e, paralelamente, enfrenta um inimigo antigo:
a violência doméstica.  Levantamento do Fórum Brasileiro
de Segurança Pública (FBSP) mostrou houve mais vítimas
de violência em suas próprias casas durante o isolamento
social. (Fonte: Agência Senado )
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Segundo a notícia  divulgada pela Agência
Senado,  o  isolamento  social  foi  uma  das  primeiras
indicações dos especialistas para evitar a contaminação do
novo  coronavírus.  Porém,  ficar  o  dia  inteiro  em  casa
aumenta o risco de convivência com potenciais agressores.
Nota  técnica  publicada  em  abril  deste  ano  pelo  Fórum
Brasileiro  de  Segurança  Pública  (FBSP)  mostrou  um
aumento  de  431% nos  relatos  de  brigas  entre  vizinhos
registradas no Twitter entre fevereiro e abril de 2020.

Foram  identificadas  cerca  de  52  mil
menções contendo indicativo de briga entre casais vizinhos.
Mais de 10% delas (5.583) indicavam violência doméstica.
No  entanto,  o  número  de  denúncias  diminuiu  em  8,6%
somando os estados analisados: de 8.440 casos em março
de  2019  para  7.714  no  mesmo  período  de  2020.  Já  o
Ministério mostra um aumento de 17,89% de denúncias no
disque  denúncia  (180)  em março  de  2020 comparado  a
março de 2019.

Diante  desse  inimigo  antigo  (a  violência
contra a mulher), devemos todos unir esforços para vencê-
lo. 

Nesse  sentido,  este  Projeto  de  Lei
estabelece que o edital de licitação exigirá que o contratado
destine, no mínimo, 5% (cinco por cento) da mão de obra
responsável  pela  execução  do  objeto  da  contratação  a
mulheres  vítima  de  violência  doméstica,  dependentes
economicamente de seus cônjuges ou companheiros.

Ademais,  prevê  que  se  torne  cláusula
necessária  dos  contratos  de  serviços  de  execução  por
terceiros a reserva de pelo menos 5% (cinco por cento) dos
postos  de  trabalho  a  mulheres  vítima  de  violência
doméstica, dependentes economicamente de seus cônjuges
ou companheiros.

Com  isso,  entendemos  que  um  grande
passo  estará  sendo  implementado  na  luta  contra  essa
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covarde afronta à dignidade das mulheres, na medida em
que muitas delas sequer podem sair do ambiente doméstico
hostil  em razão da existência de dependência econômica
com o agressor.

O Estado Brasileiro, fundado na dignidade
da pessoa humana, deve dar o exemplo e sinalizar para
toda  a  sociedade  que  se  empenha  para  implantar
alterações nesse triste cenário. 

Convictos  do  acerto  de  tal  medida,
contamos com o apoio dos pares para a aprovação integral
deste Projeto de Lei.

   Sala das Sessões, em        de                            de
2021.

Deputado LEONARDO GADELHA 
              PSC/PB
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

 

Seção I 

Da Instrução do Processo Licitatório 

....................................................................................................................................................... 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 

fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.  

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas 

de edital e de contrato com cláusulas uniformes.  

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 

causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo 

contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-

primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.  

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de 

referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico 

oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação 

para acesso.  

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 

deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante 

vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento 

que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo 

seu descumprimento.  

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:  

I - obtenção do licenciamento ambiental;  

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.  

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e 

contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos 

princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência.  

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.  
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§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por:  

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices 

específicos ou setoriais;  

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.  

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual 

mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído 

por:  

I - mulheres vítimas de violência doméstica;  

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.  

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para:  

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas 

brasileiras;  

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.  

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:  

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do 

inciso I do caput deste artigo;  

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não 

se enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;  

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados 

Partes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista 

em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da 

República.  

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder 

Executivo federal, a margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de 

até 20% (vinte por cento).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos 

serviços nacionais se a capacidade de produção desses bens ou de prestação desses serviços no 

País for inferior:  

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou  

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o 

caso.  

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da Administração Pública ou daqueles por ela indicados 

a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial ou tecnológica 

ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo federal.  

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao aperfeiçoamento 

dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação considerados estratégicos em ato do 

Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 

desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 

nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 

processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial.  

§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula o 

acesso à informação.  

§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por 

escritura pública lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos 

aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento.  

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato 

que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

§ 1º É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder 

Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º deste 

artigo por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e 

em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de 

obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato 

e a data prevista para o reinício da sua execução.  

§ 7º Os textos com as informações de que trata o § 6º deste artigo deverão ser 

elaborados pela Administração.  
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Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas.  

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá 

comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a 

indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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